
INDICAÇÃO Nº 
2184
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), para manutenção e custeio da Fundação da Santa Casa de Misericórdia de FRANCA-SP. 

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e associações, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A Fundação da Santa Casa de Misericórdia de Franca, mantenedora do Hospital Geral, o Hospital do Câncer, Hospital do Coração, Ambulatório Escola e AME qualificada como Hospital de Ensino, atua como referência em atendimento de média e alta complexidade para os 22 municípios do Departamento Regional de Saúde VIII (DRS VIII) do Estado de São Paulo, compreendendo uma população de 700 mil habitantes.

A Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca é uma instituição sem fins lucrativos, de vocação filantrópica e que trabalha há 118 anos com a missão de prestar assistência à saúde com excelência e responsabilidade social, orientada para o desenvolvimento científico, através do ensino e da pesquisa.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no pronto atendimento desta indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar mais saúde e bem estar aos pacientes da Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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